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Introdução 
 

O objetivo deste documento é consolidar algumas definições presentes nas 

NBC TSP, as normas contábeis do Setor Público, disponíveis no site do 

Conselho Federal de Contabilidade – CFC. 

É  importante deixar claro que a leitura do presente documento não 

substitui a das normas. Além disso, nem todas as definições estão presentes 

aqui.  

As definições transcritas a seguir são apenas aquelas apresentadas em cada 

norma após o seguinte trecho:  

“Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os 

seguintes significados:” 

 

IMPORTANTE 

Considero que as bancas tendem a extrair mais questões a partir dessas 

definições de cada norma e, por esse motivo, resolvi as consolidar para que 

os candidatos que estão estudando a disciplina de Contabilidade Pública 

tenham uma eficiência maior na hora de estudar ou revisar esses conceitos. 
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NBC TSP 01 - Receita de Transação sem 

Contraprestação 
 

Condições sobre ativos transferidos são especificações que determinam 

que os benefícios econômicos futuros ou o potencial de serviços incorporados 

no ativo devam ser consumidos pelo recebedor conforme especificado ou os 

benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços devam ser devolvidos 

ao transferente. 

Controle do ativo ocorre quando a entidade pode utilizar ou se beneficiar 

do ativo em busca de seus objetivos e pode excluir, ou regular, o acesso de 

outras partes àquele benefício. 

Despesas pagas por meio do sistema tributário são os montantes 

(valores) disponíveis aos beneficiários, independente de pagarem ou não 

tributos. 

Multas (penalidades) são benefícios econômicos ou potencial de serviços 

recebidos ou a receber pelas entidades do setor público, conforme 

determinado por tribunal ou por outra entidade com capacidade impositiva 

legal, como consequência de infração da legislação. 

Restrições sobre ativos transferidos são as especificações que limitam ou 

direcionam os objetivos pelos quais o ativo transferido pode ser utilizado, 

mas que não especificam que benefícios econômicos ou potencial de serviços 
futuros devem ser devolvidos ao transferente se não utilizados conforme 

especificado. 

Especificações sobre ativos transferidos são termos legais ou 

regulamentares, ou acordo obrigatório, impostos sobre o uso de ativo 

transferido por entidades externas à entidade que elabora as demonstrações 

contábeis. 

Gastos tributários são as disposições preferenciais da legislação tributária 

que fornecem benefícios fiscais a certos contribuintes e que não estão 

disponíveis a outros. 

Evento tributável é o evento que, por determinação do governo, poder 

legislativo ou outra autoridade, está sujeito à cobrança de impostos (ou 

qualquer outra forma de tributo). 

Tributos são benefícios econômicos ou potencial de serviços 

compulsoriamente pagos ou a pagar às entidades do setor público, de acordo 

com a legislação ou outra regulamentação, estabelecidos para gerar receita 

para o governo. Tributos não incluem multas ou outras penalidades aplicadas 

em caso de infrações legais. 

Transferências são ingressos de benefícios econômicos ou potencial de 

serviços futuros provenientes de transações sem contraprestação, diferentes 
de tributos. 
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NBC TSP 02 – Receita de Transação com 

Contraprestação 
 

Transação com contraprestação é aquela em que a entidade recebe ativos 

ou serviços, ou tem passivos extintos, e diretamente entrega em troca um 

valor aproximadamente equivalente (prioritariamente sob a forma de 

dinheiro, bens, serviços ou uso de ativos) à outra parte. 

Valor justo é o valor pelo qual um ativo pode ser trocado, ou um passivo 
extinto, em transação sem favorecimentos, entre partes conhecedoras, 

dispostas a isso. 

Transação sem contraprestação é aquela não oriunda de troca. Em 

transação sem contraprestação, a entidade recebe um valor de terceiro sem 

diretamente entregar em troca valor aproximadamente igual, ou entrega um 

valor a outra entidade sem diretamente receber valor aproximadamente igual 

em troca. 
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NBC TSP 03 – Provisões, Passivos Contingentes 

e Ativos Contingentes 
 

Obrigação não legalmente vinculada é a obrigação que deriva das ações 

da entidade, em que: 

(a) a entidade indica a terceiros, por meio de padrão estabelecido de 

práticas passadas, políticas publicadas ou de declaração específica, que 

aceitará certas responsabilidades; e 

(b) como resultado de tal indicação, a entidade cria uma expectativa válida 

da parte de terceiros de que cumprirá com essas responsabilidades. 

Ativo contingente é um ativo possível que resulta de eventos passados, e 

cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não ocorrência de 

um ou mais eventos futuros incertos não completamente sob o controle da 

entidade. 

Passivo contingente é: 

(a) uma obrigação possível que resulta de eventos passados, e cuja 

existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais 

eventos futuros incertos, não completamente sob o controle da entidade; ou 

(b) uma obrigação presente que decorre de eventos passados, mas não é 

reconhecida porque: 

(i) é improvável que a saída de recursos que incorporam benefícios 

econômicos ou potencial de serviços seja exigida para liquidar a obrigação; 

ou 

(ii) o valor da obrigação não pode ser mensurado com suficiente 

confiabilidade. 

Contrato a executar é aquele em que nenhuma das partes cumpriu 

quaisquer de suas obrigações ou ambas as partes executaram parcialmente 

suas obrigações na mesma proporção. 

Obrigação legal é a obrigação que deriva de: 

(a) contrato (tanto em termos implícitos quanto explícitos); 

(b) legislação; ou 

(c) outra ação legal. 

Evento que cria obrigação é o evento que cria uma obrigação legal ou não 

formalizada que faça com que a entidade não possua alternativa realista 

senão a de liquidar essa obrigação. 

Contrato oneroso é o contrato de troca de bens ou serviços para o qual os 

custos inevitáveis de atender a suas obrigações excedem os benefícios 

econômicos ou potencial de serviços que se espera receber. 

Provisão é um passivo de prazo ou valor incerto. 
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Reestruturação é um programa planejado e controlado pela administração 

da entidade e que, materialmente, altera: 

(a) o alcance das atividades da entidade; ou 

(b) a maneira com que essas atividades são conduzidas. 
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NBC TSP 04 – Estoques 
 

Custo corrente de reposição é o custo que a entidade incorreria para 

adquirir o ativo na data da demonstração contábil. 

Estoques são ativos: 

(a) na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos no processo 

de produção; 
(b) na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos ou 

distribuídos na prestação de serviços; 

(c) mantidos para venda ou distribuição no curso normal das operações; 

ou 

(d) em processo de produção para venda ou distribuição. 

Valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal das 
operações, menos os custos estimados para a conclusão e os gastos 

estimados necessários para ocorrer a venda, a troca ou a distribuição. 

 

 

  



 
 

10 
 

NBC TSP 05 – Contratos de Concessão de 

Serviços Públicos: Concedente 
 

Acordo vinculante corresponde a contrato ou outros acordos que conferem 

às partes direitos e obrigações tal como se estivessem na forma de contrato. 

Concedente é a entidade que confere à concessionária o direito de 

exploração dos serviços providos pelo ativo da concessão. 

Concessionária corresponde à entidade que usa o ativo da concessão, 

sujeito ao controle da concedente, para fornecer serviços públicos. 

Acordo de concessão de serviços corresponde a acordo vinculante entre 

uma entidade concedente e uma concessionária em que: 

(a) a concessionária usa o ativo da concessão, por prazo determinado, 

para prover serviços públicos em nome da concedente; e 

(b) a concessionária é compensada por seus serviços durante o período da 

concessão. 

Ativo da concessão de serviços é o ativo usado para prover serviços 

públicos no acordo de concessão de serviços que: 

(a)  é fornecido pela concessionária, sendo que: 

(i) constrói, desenvolve ou adquire o ativo de terceiro; ou 

(ii) é um ativo preexistente da concessionária; 

(b) é fornecido pela concedente, sendo que: 

(i) é um ativo preexistente da concedente; ou 

(ii) corresponde a uma melhoria em ativo preexistente da 

concedente. 
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NBC TSP 06 – Propriedade para Investimento 
 

Valor contábil é o montante pelo qual o ativo é reconhecido no balanço 

patrimonial. 

Custo é o montante de caixa ou equivalentes de caixa pago ou o valor justo 

(ver NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL, item 7.6(b)) de outra 

contraprestação dada para adquirir um ativo no momento da sua aquisição 

ou construção. 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação – 

ou parte da edificação – ou ambos) mantida para auferir receitas de aluguel 

ou para valorização do capital, ou para ambas, e, não, para: 

(a) uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, ou para 

finalidades administrativas; ou 

(b) venda no curso normal das operações. 

Propriedade ocupada pelo proprietário é a propriedade mantida (pelo 

proprietário ou pelo arrendatário em arrendamento mercantil financeiro) para 

uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, ou para finalidades 

administrativas. 
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NBC TSP 07 – Ativo Imobilizado 
 

Valor contábil é o montante pelo qual um ativo é reconhecido após a 

dedução da depreciação acumulada e das perdas acumuladas por redução ao 

valor recuperável. 

Classe de ativo imobilizado significa um agrupamento de ativos de 

natureza ou função similares nas operações da entidade, que é mostrado 

como um único item para fins de divulgação nas demonstrações contábeis. 

Valor depreciável é o custo do ativo ou outro montante que substitua seu 

custo, menos seu valor residual. 

Depreciação é a alocação sistemática do valor depreciável de ativo ao longo 

da sua vida útil. 

Valor específico para a entidade é o valor presente dos fluxos de caixa 

que a entidade espera obter com o uso contínuo do ativo e com a alienação 

ao final da sua vida útil ou incorrer para a liquidação do passivo. 

Perda por redução ao valor recuperável de ativo gerador de caixa é o 

montante pelo qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. 

Perda por redução ao valor recuperável de ativo não gerador de caixa 

é o montante pelo qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável 

de serviço. 

Ativo imobilizado é o item tangível que: 

(a) é mantido para o uso na produção ou fornecimento de bens ou 

serviços, para aluguel a terceiros (exceto se estiver no alcance da NBC TSP 

06), ou para fins administrativos; e 

(b) se espera utilizar por mais de um período contábil. 

Valor recuperável é o maior valor entre o valor justo (ver NBC TSP 

ESTRUTURA CONCEITUAL, item 7.6(b)) do ativo gerador de caixa líquido de 

despesas de venda e o seu valor em uso. 

Valor recuperável de serviço é o maior valor entre o valor justo do ativo 

não gerador de caixa líquido de despesas de venda e seu valor em uso. 

Valor residual do ativo é o montante estimado que a entidade obteria com 

a alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas de venda, caso o 

ativo já tivesse a idade, a condição e o tempo de uso esperados para o fim 

de sua vida útil. 

Vida útil é: 

(a) o período durante o qual se espera que o ativo esteja disponível para 

a utilização pela entidade; ou 

(b) o número de unidades de produção ou de unidades similares que a 

entidade espera obter pela utilização do ativo. 
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NBC TSP 08 – Ativo Intangível 
 

Amortização é a alocação sistemática do valor amortizável do ativo 

intangível ao longo da sua vida útil. 

Valor contábil é o montante pelo qual o ativo é reconhecido após a dedução 

da amortização acumulada e das perdas acumuladas por redução ao valor 

recuperável. 

Desenvolvimento é a aplicação dos resultados da pesquisa ou de outros 
conhecimentos em plano ou projeto visando à produção de materiais, 

dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços novos ou 

substancialmente aprimorados, antes do início da sua produção comercial ou 

do seu uso. 

Ativo intangível é o ativo não monetário identificável sem forma física. 

Pesquisa é a investigação original e planejada realizada com a expectativa 
de adquirir novo conhecimento científico ou técnico. 
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NBC TSP 09 – Redução ao Valor Recuperável de 

Ativo Não Gerador de Caixa 
 

Mercado ativo é o mercado no qual todas as seguintes condições existem: 

(a) itens negociados no mercado são homogêneos; 

(b) vendedores e compradores dispostos a negociar, normalmente, podem 

ser encontrados a qualquer momento; e 

(c) preços estão disponíveis para o público. 

Ativo gerador de caixa é aquele mantido com o objetivo principal de gerar 

retorno comercial. 

Despesas de venda são despesas incrementais diretamente atribuíveis à 

venda do ativo, com exceção das despesas financeiras e de tributos sobre a 

renda. 

Valor justo líquido de despesas de venda é o montante que pode ser 
obtido pela venda de ativo em transação sem favorecimentos entre partes 

conhecedoras e interessadas, menos as despesas de venda. 

Redução ao valor recuperável é a perda de benefícios econômicos futuros 

ou potencial de serviços de ativo superior ao reconhecimento sistemático da 

redução dos benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços do ativo 

devido à depreciação. 

Ativo não gerador de caixa é outro ativo que não é gerador de caixa. 

Valor recuperável de serviço é o maior montante entre o valor justo líquido 

de despesas de venda do ativo e o seu valor em uso. 

Vida útil é: 

(a) o período durante o qual se espera que o ativo seja utilizado pela 

entidade; ou 

(b) o número de unidades de produção ou similar que se espera ser obtido 

do ativo pela entidade. 

Valor em uso de ativo não gerador de caixa é o valor presente do 

potencial de serviços remanescente do ativo. 
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NBC TSP 10 – Redução ao Valor Recuperável de 

Ativo Gerador de Caixa 
 

Unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos mantido 

com o objetivo principal de gerar retorno comercial que produz entradas de 

caixa pelo uso contínuo, as quais são em grande parte independentes das 

entradas de caixa de outros ativos ou grupos de ativos. 

Valor recuperável é o maior montante entre o valor justo líquido de 
despesas de venda do ativo ou da unidade geradora de caixa e o seu valor 

em uso. 

Valor em uso de ativo gerador de caixa é o valor presente da estimativa 

dos fluxos de caixa futuros esperados do uso contínuo dos ativos e de sua 

alienação ao final de sua vida útil. 
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NBC TSP 11 – Apresentação das Demonstrações 

Contábeis 
 

Regime de competência é o regime contábil segundo o qual transações e 

outros eventos são reconhecidos quando ocorrem (não necessariamente 

quando caixa e equivalentes de caixa são recebidos ou pagos). Portanto, as 

transações e os eventos são registrados contabilmente e reconhecidos nas 
demonstrações contábeis dos períodos a que se referem. Os elementos 

reconhecidos, de acordo com o regime de competência, são ativos, passivos, 

contribuições dos proprietários, distribuições aos proprietários, receitas e 

despesas. 

Ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de 

evento passado. 

Contribuição dos proprietários corresponde à entrada de recursos para a 
entidade a título de contribuição de partes externas, que estabelece ou 

aumenta a participação delas no patrimônio líquido da entidade e que 

estabeleça vantagem financeira sobre o patrimônio líquido da entidade, a 

qual: 

(a) dá direito a  

(i) distribuições de benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços pela entidade durante sua vida, quando assim decidido pelos 

proprietários ou seus representantes e  

(ii) distribuições de quaisquer ativos líquidos excedentes, no caso de 

a entidade cessar suas atividades; e/ou 

(b) pode ser vendida, trocada, transferida ou resgatada. 

Distribuição aos proprietários corresponde à saída de recursos da 

entidade a título de distribuição a partes externas, que representa retorno 
sobre a participação ou a redução dessa participação no patrimônio líquido 

da entidade. 

Entidade econômica é um grupo de entidades que inclui a entidade 

controladora e suas controladas. 

Despesa corresponde a diminuições na situação patrimonial líquida da 

entidade não oriunda de distribuições aos proprietários.  

Aplicação impraticável de exigência ocorre quando a entidade não pode 

aplicá-la depois de ter feito todos os esforços razoáveis nesse sentido. 

Passivo é uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja 

extinção deva resultar na saída de recursos da entidade. 

Omissões ou distorções materiais de itens das demonstrações contábeis 

quando, individual ou coletivamente, puderem influenciar as decisões que os 
usuários das demonstrações contábeis tomam com base nessas 

demonstrações. A materialidade depende da dimensão e da natureza da 

omissão ou da distorção julgada à luz das circunstâncias a que está sujeita. 

A dimensão ou a natureza do item, ou a combinação de ambas, pode ser o 

fator determinante para a definição da materialidade. 
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Patrimônio líquido corresponde à participação residual nos ativos da 

entidade após deduzir todos os seus passivos. 

Notas explicativas contêm informação adicional em relação àquela 

apresentada nas demonstrações contábeis. As notas explicativas oferecem 

descrições narrativas ou detalhamentos de itens divulgados nessas 

demonstrações e informação sobre itens que não se enquadram nos critérios 

de reconhecimento nas demonstrações contábeis. 

Receita corresponde a aumentos na situação patrimonial líquida da entidade 

não oriundos de contribuições dos proprietários.  
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NBC TSP 12 – Demonstração dos Fluxos de 

Caixa 
 

Caixa compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis. 

Equivalentes de caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de alta 

liquidez, que são prontamente conversíveis em valor conhecido de caixa e 

que estão sujeitas a insignificante risco de mudança de valor. 

Fluxos de caixa são as entradas e as saídas de caixa e de equivalentes de 

caixa. 

Controle: a entidade controla outra entidade quando está exposta ou tem 

direitos a benefícios variáveis de seu envolvimento com a entidade controlada 

e tem a capacidade de afetar a natureza e o montante desses benefícios por 

meio de seu poder sobre essa entidade. 

Atividades de financiamento são aquelas que resultam em mudanças no 

tamanho e na composição do capital próprio e no endividamento da entidade. 

Atividades de investimento são as referentes à aquisição e à venda de 

ativos de longo prazo e de outros investimentos não incluídos em 

equivalentes de caixa. 

Atividades operacionais são as atividades da entidade que não as de 

investimento e de financiamento. 

Data das demonstrações contábeis é a data do último dia do período ao 

qual as demonstrações contábeis se referem. 
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NBC TSP 13 – Apresentação de Informação 

Orçamentária nas Demonstrações Contábeis 
 

Regime contábil refere-se ao regime de competência ou de caixa. 

Orçamento anual significa o orçamento aprovado para um ano. Não inclui 

estimativas futuras ou projeções divulgadas para períodos além daquele a 

que se refere o orçamento. 

Dotação orçamentária é a autorização concedida pelo Poder Legislativo ou 

autoridade com prerrogativa semelhante para alocar recursos para os fins por 

eles especificados. 

Orçamento aprovado corresponde à autorização para realização de 

despesa oriunda de lei ou outro instrumento que contenha decisões 

relacionadas à alocação das receitas orçamentárias estimadas relativas a 

determinado período. 

Regime orçamentário refere-se ao regime adotado no orçamento (de 

competência, de caixa ou outro) que foi aprovado pelo Poder Legislativo ou 

outra autoridade com prerrogativa semelhante. 

Base comparável significa os valores realizados apresentados sob o mesmo 

regime, mesma base de classificação, para as mesmas entidades e para o 

mesmo período para o qual o orçamento foi aprovado. 

Orçamento final é o orçamento original ajustado por todas as reservas, 

transferências, alocações, créditos adicionais e outras mudanças autorizadas 

pelo Poder Legislativo ou autoridade com prerrogativa semelhante, aplicáveis 

ao período a que se refere o orçamento. 

Orçamento plurianual é o orçamento aprovado para período maior do que 

um ano. Não inclui a publicação de estimativas ou projeções futuras para 

períodos posteriores ao período a que se refere o orçamento. 

Orçamento original é o orçamento inicialmente aprovado para o período a 

que se refere. 
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NBC TSP 14 – Custos de Empréstimos 
 

Custos de empréstimos são os juros e outros custos que a entidade incorre 

relacionados com o empréstimo de recursos. 

Ativo qualificável é o ativo que, necessariamente, leva um período 

substancial para ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos. 
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NBC TSP 15 – Benefícios a Empregados 

 

Definição de benefícios a empregados 

Benefícios a empregados são todas as formas de compensação 

proporcionadas pela entidade em troca de serviços prestados pelos seus 

empregados ou pela rescisão do contrato de trabalho. 

Benefícios de curto prazo a empregados são benefícios (exceto benefícios 

rescisórios) que se espera que sejam integralmente liquidados em até doze 

meses após a data a que se referem as demonstrações contábeis em que os 

empregados prestarem o respectivo serviço. 

Benefícios pós-emprego são os benefícios a empregados (exceto 

benefícios rescisórios e benefícios de curto prazo a empregados), que serão 

pagos após o período de emprego. 

Outros benefícios de longo prazo a empregados são todos os benefícios 

a empregados que não benefícios de curto prazo a empregados, benefícios 

pós-emprego e benefícios rescisórios. 

Benefícios rescisórios são benefícios a empregados fornecidos pela 

rescisão do contrato de trabalho como resultado de: 

(a) decisão da entidade de terminar o vínculo empregatício do empregado 

antes da data normal de aposentadoria; ou 

(b) decisão do empregado de aceitar uma oferta de benefícios em troca da 

rescisão do contrato de trabalho. 

 

Definições relativas à classificação de planos 

Planos de benefícios pós-emprego são acordos formais ou informais nos 
quais a entidade se compromete a proporcionar benefícios pós-emprego para 

um ou mais empregados. 

Planos de contribuição definida são planos de benefícios pós-emprego nos 

quais a entidade paga contribuições fixas à entidade separada (fundo), não 

tendo nenhuma obrigação legal ou não formalizada de pagar contribuições 

adicionais, se o fundo não possuir ativos suficientes para pagar todos os 

benefícios aos empregados relativamente aos seus serviços dos períodos 

corrente e anteriores. 

Planos de benefício definido são planos de benefícios pós-emprego que 

não sejam planos de contribuição definida. 

Planos multiempregadores são planos de contribuição definida (exceto 

planos de previdência social) ou planos de benefício definido (exceto planos 

do regime geral de previdência social) que: 

(a) possuem ativos formados por contribuições de várias entidades que 

não estão sob o mesmo controle; e 

(b) utilizam aqueles ativos para fornecer benefícios a empregados de mais 

de uma entidade, de forma que os níveis de contribuição e benefício sejam 
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determinados sem identificar a entidade que emprega os empregados em 

questão. 

Planos do regime geral de previdência social são planos estabelecidos 

por lei que operam como se fossem planos multiempregadores para todas as 

entidades das categorias econômicas estabelecidas na legislação. 

 

Definições relativas ao valor líquido do passivo (ativo) de benefício 

definido 

Valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido é o déficit ou o 

superávit, ajustado para refletir qualquer efeito da limitação de valor líquido 

de ativo de benefício definido ao teto de ativo para reconhecimento. 

Déficit ou superávit é: 

(a) o valor presente da obrigação de benefício definido; menos 

(b) o valor justo dos ativos do plano (se houver). 

Teto de ativo é o valor presente de quaisquer benefícios econômicos 

disponíveis na forma de restituições provenientes do plano ou de reduções 

nas contribuições futuras para o plano. 

Valor presente de obrigação de benefício definido é o valor presente 

sem a dedução de quaisquer ativos do plano, dos pagamentos futuros 
esperados necessários para liquidar a obrigação resultante do serviço do 

empregado nos períodos corrente e anteriores. 

Ativos do plano compreendem: 

(a) ativos mantidos por fundo de benefícios de longo prazo a empregados; 

e 

(b) apólices de seguros elegíveis. 

Ativos mantidos por fundo de benefícios de longo prazo a 

empregados são ativos (exceto os instrumentos financeiros intransferíveis 

emitidos pela entidade que reporta) que: 

(a) sejam mantidos pela entidade (fundo) legalmente separada da 

entidade que reporta e existem exclusivamente para pagar ou custear 

benefícios a empregados; e 

(b) estejam disponíveis para serem utilizados somente para pagar ou 

custear benefícios a empregados; não se encontrem disponíveis para os 

credores da entidade que reporta (mesmo em caso de falência ou 

recuperação judicial); e não possam ser devolvidos à entidade que reporta, 

a menos que: 

(i) os ativos remanescentes do fundo forem suficientes para o 

cumprimento de todas as obrigações de benefícios a empregados do plano ou 

da entidade que reporta; ou 

(ii) os ativos forem devolvidos à entidade que reporta, com o intuito 

de reembolsá-la por benefícios já pagos a empregados. 

Apólice de seguro elegível é a apólice de seguro emitida por seguradora 

que não seja parte relacionada da entidade que reporta (entidades são 
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consideradas relacionadas se uma parte tiver o poder de controlar a outra 

parte, ou exercer influência significativa sobre a outra parte nas decisões 

financeiras e operacionais, ou se a entidade considerada parte relacionada e 

outra entidade estão sujeitas ao controle comum), se o produto da apólice: 

(a) somente puder ser utilizado para pagar ou custear benefícios a 

empregados, segundo o plano de benefício definido; e 

(b) não estiver disponível para os credores da própria entidade que reporta 

(mesmo em caso de falência) e não possa ser pago a essa, a menos que: 

(i) o produto represente ativos excedentes que não sejam 

necessários para a apólice cobrir todas as respectivas obrigações de 

benefícios a empregados; ou 

(ii) o produto seja devolvido à entidade que reporta para reembolsá-

la por benefícios a empregados já pagos. 

 

Definições relativas ao custo de benefício definido 

Custo do serviço compreende: 

(a) custo do serviço corrente, que é o aumento no valor presente da 

obrigação de benefício definido resultante do serviço prestado pelo 

empregado no período corrente; 

(b) custo do serviço passado, que é a variação no valor presente da 

obrigação de benefício definido por serviço prestado por empregados em 

períodos anteriores, resultante de alteração (introdução, mudanças ou 

cancelamento de plano de benefício definido) ou de redução (redução 

significativa, pela entidade, no número de empregados cobertos pelo plano); 

e 

(c) qualquer ganho ou perda na liquidação. 

Juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício 

definido é a mudança, durante o período, no valor líquido de passivo (ativo) 

de benefício definido resultante da passagem do tempo. 

Remensurações do valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido 

compreendem: 

(a) ganhos e perdas atuariais; 

(b) retorno sobre os ativos do plano, excluindo valores que constam nos 

juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido; e 

(c) qualquer mudança no efeito do teto de ativo, excluindo valores que 

constam nos juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de 

benefício definido. 

Ganhos e perdas atuariais são mudanças no valor presente da obrigação 

de benefício definido resultantes de: 

(a) ajustes pela experiência (efeitos das diferenças entre as premissas 

atuariais adotadas e o que efetivamente ocorreu); e 

(b) efeitos das mudanças nas premissas atuariais. 
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Retorno sobre os ativos do plano consiste em juros, dividendos e outras 

receitas derivadas dos ativos do plano, juntamente com ganhos ou perdas 

realizados e não realizados sobre os ativos do plano, menos: 

(a) quaisquer custos de administração dos ativos do plano; e 

(b) qualquer tributo devido pelo plano, exceto tributos incluídos nas 

premissas atuariais utilizadas para mensurar o valor presente da obrigação 

de benefício definido. 

Liquidação é a transação que elimina todas as obrigações futuras, legais ou 

não formalizadas, em relação à totalidade ou parte dos benefícios oferecidos 

por plano de benefício definido, exceto o pagamento de benefícios a 

empregados ou em seu nome que seja definido nos termos do plano e incluso 

nas premissas atuariais. 
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NBC TSP 16 – Demonstrações Contábeis 

Separadas 

 

Demonstrações contábeis consolidadas são as demonstrações contábeis 

da entidade econômica em que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 

despesas e fluxos de caixa da entidade controladora e de suas controladas 

são apresentados como se fosse uma única entidade econômica. 

Demonstrações contábeis separadas são aquelas apresentadas pela 

entidade, na qual a entidade pode escolher, de acordo com esta norma, 

contabilizar seus investimentos em controladas, em empreendimentos 

controlados em conjunto e em coligadas ao custo, ao valor justo por meio do 

resultado, ou utilizando o método da equivalência patrimonial, conforme 
descrito na NBC TSP 18 – Investimento em Coligada e em Empreendimento 

Controlado em Conjunto. 

Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o 

mesmo significado conforme consta nessas outras normas. Os seguintes 

termos são definidos na NBC TSP 17 – Demonstrações Contábeis 

Consolidadas, na NBC TSP 18 ou na NBC TSP 19 – Acordos em Conjunto: 

coligada, controle, controlada, controladora, entidade econômica, método da 
equivalência patrimonial, entidade de investimento, controle em conjunto, 

operação em conjunto, empreendimento controlado em conjunto, 

empreendedor em conjunto e influência significativa. 
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NBC TSP 17 – Demonstrações Contábeis 

Consolidadas 

 

Benefícios são as vantagens que a entidade obtém de seu envolvimento com 

outras entidades. Benefícios podem ser financeiros ou não financeiros. O real 

impacto como resultado do envolvimento da entidade com outra entidade 

pode ter aspectos positivos ou negativos. 

Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis 

às partes como se fosse na forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais 

ou outros direitos legais. 

Demonstrações contábeis consolidadas são as demonstrações contábeis 

de entidade econômica em que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 
despesas e fluxos de caixa da entidade controladora e de suas controladas 

são apresentados como se fossem de uma única entidade econômica. 

Controle: a entidade controla outra entidade quando está exposta ou tem 

direitos, a benefícios variáveis decorrentes de seu envolvimento com essa 

outra entidade e tem a capacidade de afetar a natureza ou o valor desses 

benefícios por meio de seu poder sobre ela.  

Controlada é a entidade que é controlada por outra entidade. 

Controladora é a entidade que controla uma ou mais controladas. 

Tomador de decisões é a entidade com direitos de tomada de decisões que 

seja principal ou agente de outras partes. 

Entidade econômica é a controladora e todas as suas controladas. 

Entidade de investimento é a entidade que: 

(a)  obtém recursos de um ou mais investidores com o intuito de prestar a 

esses investidores serviços de gestão de investimentos; 

(b)  tem o propósito de investir recursos exclusivamente para retornos de 

valorização de capital, receitas de investimento, ou ambos; e 

(c)  mensura e avalia o desempenho de substancialmente todos os seus 

investimentos com base no valor justo. 

Participação de não controlador é a parte do patrimônio líquido da 

controlada não atribuível, direta ou indiretamente, à controladora. 

Poder são direitos existentes que dão a capacidade atual de dirigir as 

atividades relevantes de outra entidade. 

Direitos de proteção são direitos destinados a proteger o interesse da parte 

que os detém, sem dar a essa parte poder sobre a entidade à qual esses 

direitos se referem. 

Atividades relevantes são atividades da controlada que afetam 
significativamente a natureza ou o valor dos benefícios que a entidade 

controladora recebe decorrentes de seu envolvimento com a controlada. 

Direitos de destituição são direitos de privar o tomador de decisões de sua 

autoridade de tomada de decisões. 
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Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o 

mesmo significado, conforme consta nessas outras normas. Os seguintes 

termos são definidos na NBC TSP 18 – Investimento em Coligada e em 

Empreendimento Controlado em Conjunto, NBC TSP 19 – Acordos em 

Conjunto ou NBC TSP 20 – Divulgação de Participações em Outras Entidades: 

coligada, participação em outra entidade, empreendimento controlado em 

conjunto (joint venture) e influência significativa. 
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NBC TSP 18 – Investimento em Coligada e em 

Empreendimento Controlado em Conjunto. 
 

Coligada é a entidade sobre a qual o investidor tem influência significativa. 

Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis 

às partes como se fosse na forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais 

ou outros direitos legais. 

Demonstrações contábeis consolidadas são as demonstrações contábeis 

de entidade econômica em que ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, 

despesas e fluxos de caixa da entidade controladora e de suas controladas 

são apresentados como se fossem de uma única entidade econômica. 

Método da equivalência patrimonial é o método contábil por meio do qual 

o investimento é inicialmente reconhecido pelo seu custo e ajustado, 

posteriormente, pela participação do investidor na variação do patrimônio 
líquido da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto. O 

resultado do período do investidor inclui sua participação no resultado do 

período da investida e o patrimônio líquido do investidor inclui sua 

participação nas variações do patrimônio líquido da investida que não foram 

reconhecidas no resultado do período da investida.  

Acordo em conjunto é o acordo pelo qual duas ou mais partes têm controle 

em conjunto. 

Controle em conjunto é o compartilhamento do controle por meio de 

acordo vinculante, que existe apenas quando decisões sobre as atividades 

relevantes exigirem o consentimento unânime das partes que compartilham 

o controle. 

Empreendimento controlado em conjunto é o acordo por meio do qual 

as partes controlam em conjunto o empreendimento e possuem direitos em 

seus ativos líquidos.  

Empreendedor em conjunto é a parte de empreendimento controlado em 

conjunto que tem controle em conjunto desse empreendimento. 

Influência significativa é o poder de participar nas decisões de políticas 

financeiras e operacionais de outra entidade, mas sem controlar, 

individualmente ou conjuntamente, essas políticas. 

Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o 

mesmo significado conforme consta nessas outras normas. Os seguintes 

termos são definidos na NBC TSP 16 – Demonstrações Contábeis Separadas, 

na NBC TSP 17 – Demonstrações Contábeis Consolidadas ou na NBC TSP 19 

– Acordos em Conjunto: benefícios, controle, controlada, controladora, 

entidade econômica, entidade de investimento, operação em conjunto, poder 

e demonstrações contábeis separadas. 
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NBC TSP 19 – Acordos em Conjunto 
 

Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis 

às partes como se fosse na forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais 

ou outros direitos legais. 

Acordo em conjunto é o acordo pelo qual duas ou mais partes têm controle 

em conjunto. 

Controle em conjunto é o compartilhamento do controle por meio de 
acordo vinculante, que existe apenas quando decisões sobre as atividades 

relevantes exigirem o consentimento unânime das partes que compartilham 

o controle. 

Operação em conjunto corresponde ao acordo em conjunto em que as 

partes que o controlam têm direitos sobre os ativos e obrigações junto aos 

passivos, relacionadas ao acordo. 
Operador em conjunto é parte de operação conjunta que possui controle 

em conjunto dessa operação. 

Empreendimento controlado em conjunto é o acordo por meio do qual 

as partes controlam em conjunto o empreendimento e possuem direitos em 

seus ativos líquidos. 

Empreendedor em conjunto é a parte de empreendimento controlado em 
conjunto que tem controle em conjunto desse empreendimento. 

Parte em acordo em conjunto é a entidade que participa de acordo em 

conjunto, independentemente de ter o controle em conjunto do acordo. 

Instrumento separado é a estrutura financeira identificável 

separadamente, incluindo entidades legalmente separadas ou reconhecidas 

por estatuto, independentemente de essas entidades terem personalidade 

jurídica. 
 

Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o 

mesmo significado que nessas outras normas. Os seguintes termos são 

definidos na NBC TSP 16 – Demonstrações Contábeis Separadas, na NBC TSP 

17 – Demonstrações Contábeis Consolidadas ou na NBC TSP 18 – 

Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto: 
benefícios, controle, método da equivalência patrimonial, poder, direitos de 

proteção, atividades relevantes, demonstrações contábeis separadas e 

influência significativa. 
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NBC TSP 20 – Divulgação de Participações em 

Outras Entidades 
 

Acordo vinculante é aquele que confere direitos e obrigações executáveis 

às partes como se fosse na forma de contrato. Isso inclui direitos contratuais 

ou outros direitos legais. 

Participação em outra entidade refere-se ao envolvimento por meio de 
acordo vinculante ou outra forma que exponha a entidade à variabilidade dos 

retornos oriundos do desempenho da outra entidade. Participação em outra 

entidade pode ser comprovada pela, mas não está limitada a, detenção de 

instrumentos patrimoniais ou de dívida, bem como outras formas de 

envolvimento, como, por exemplo, o fornecimento de recursos como fonte de 

financiamento, suporte de liquidez, melhoria de crédito e garantias. Isso 

inclui os meios pelos quais a entidade tem o controle ou o controle em 
conjunto de outra entidade, ou influência significativa sobre ela. A entidade 

não tem necessariamente participação em outra entidade unicamente devido 

à relação típica cliente/fornecedor. 

Resultado de entidade estruturada inclui, entre outros, taxas recorrentes 

e não recorrentes, juros, dividendos ou distribuições similares, ganhos ou 

perdas sobre a remensuração ou desreconhecimento de participações em 
entidades estruturadas e ganhos ou perdas decorrentes da transferência de 

ativos e passivos à entidade estruturada. 

Entidade estruturada é: 

(a)  a entidade que foi projetada de modo que os acordos administrativos 

ou a legislação não sejam os fatores determinantes para decidir quem tem o 

controle, mas os acordos vinculantes sejam significativos para determinar o 

controle da entidade e as atividades relevantes são direcionadas por meio 

desses acordos; ou 

(b)  a entidade que foi projetada para que os direitos de voto ou similares 

não sejam os fatores determinantes para decidir quem controla a entidade, 

como quando qualquer direito de voto se relaciona apenas com tarefas 

administrativas e as atividades relevantes são direcionadas por meio de 

acordos vinculantes. 

 

Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta norma com o 

mesmo significado, conforme consta nessas outras normas.  Os seguintes 

termos são definidos na NBC TSP 16, na NBC TSP 17, na NBC TSP 18 ou na 

NBC TSP 19 – Acordos em Conjunto: coligada, demonstrações contábeis 

consolidadas, controle, controlada, controladora, entidade econômica, 
método da equivalência patrimonial, entidade de investimento, acordos em 

conjunto, controle em conjunto, operação em conjunto, empreendimento 

controlado em conjunto, participação de não controlador, atividades 

relevantes, demonstrações contábeis separadas, instrumento separado e 

influência significativa. 
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NBC TSP 21 – Combinações no Setor Público 
 

Combinações no setor público é a união de operações separadas em uma 

entidade do setor público. 

Definições gerais relacionadas a todas as combinações 

Participação patrimonial é utilizada amplamente para representar direitos 

de propriedade de entidades que pertençam a investidor e participações de 

proprietário, membro ou participante de entidades de mútuo.  

O ativo é identificável se: 

(a)  for separável, ou seja, puder ser separado, totalmente ou em parte, 

da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, 

individualmente ou em conjunto com acordo vinculante, ativo ou passivo 

identificável, independentemente da intenção de a entidade fazer isso ou não; 

ou  

(b)  resultar de acordos vinculantes (incluindo direitos contratuais ou 

outros direitos legais), independentemente de tais direitos serem 

transferíveis ou separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.  

Entidade de mútuo é aquela que não é propriedade de investidor, fornece 

dividendos, custos mais baixos ou outros benefícios econômicos diretamente 

aos seus proprietários, membros ou participantes. Por exemplo, companhia 
de seguros mútuos, sociedade de crédito e cooperativa são todas entidades 

de mútuo. 

Operação é o conjunto integrado de atividades e de ativos e/ou passivos 

relacionados que podem ser conduzidas e gerenciadas para atingir os 

objetivos da entidade, por meio do fornecimento de bens e/ou serviços.  

Proprietário é utilizado amplamente para incluir qualquer parte que detenha 

direitos de propriedade quantificáveis em uma operação. Isso inclui, mas não 
se limita aos titulares de participações nas entidades que pertençam a 

investidor e, também, proprietários, participantes ou membros de entidades 

de mútuo. 

Combinação sob controle comum é aquela na qual todas as operações ou 

entidades envolvidas são, em última instância, controladas pela mesma 

entidade tanto antes quanto depois da combinação. 

 

Definições relacionadas à fusão 

Fusão dá origem a uma entidade resultante e é: 

(a)  a combinação em que nenhuma das partes da combinação obtém o 

controle de uma ou mais operações; ou 

(b)  a combinação em que uma das partes da combinação obtém o controle 

de uma ou mais operações e em que há evidências de que a combinação tem 

a essência econômica de fusão.  

Data da fusão é aquela em que a entidade resultante obtém o controle da 

operação combinada.  
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Operação combinada é aquela que combina uma ou mais operações para 

formar a entidade resultante da fusão.  

Entidade resultante é o resultado de duas ou mais operações que se 

combinam em uma fusão. 

 

Definições relativas à aquisição 

Operação adquirida é aquela que a adquirente obtém o controle na 

aquisição.  

Adquirente é a entidade que obtém o controle de uma ou mais operações 

na aquisição. 

Aquisição é a combinação em que uma parte da combinação obtém o 

controle de uma ou mais operações e há evidências que a combinação não é 

fusão.  

Data da aquisição é aquela em que a adquirente obtém o controle da 

operação adquirida.  

Contraprestação contingente é geralmente a obrigação da adquirente de 

transferir ativos adicionais ou participações para os antigos proprietários da 

operação adquirida como parte da mudança do controle da operação 

adquirida, se eventos futuros específicos ocorrerem ou condições forem 
atendidas. No entanto, a contraprestação contingente também pode dar à 

adquirente o direito ao retorno da contraprestação previamente transferida, 

se as condições especificadas forem atendidas. 

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é o ativo que 

representa benefícios econômicos futuros resultantes de outros ativos 

adquiridos em uma aquisição que não são individualmente identificados e 

reconhecidos em separado.  
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NBC TSP 22 – Divulgação sobre Partes 

Relacionadas 
 

Membros próximos da família de indivíduo são aqueles parentes 

próximos ou imediatos da família do indivíduo dos quais se espera que o 

influenciem nas suas transações com a entidade ou por ele sejam 

influenciados.  

Pessoas-chave da administração são: 

(a)  todos os diretores ou membros do corpo administrativo da entidade; e 

(b)  outras pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo 

planejamento, direção e controle das atividades da entidade que reporta. 

Quando atendem a essas exigências, as pessoas-chave da administração 

incluem: 

(i)  onde houver membro do corpo administrativo de entidade 

governamental, sob a ótica do Governo como um todo, que possua 

autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das 

atividades da entidade que reporta, esse membro é considerado pessoal-

chave da administração; 

(ii)  quaisquer assessores-chave desse membro; e 

(iii)  a alta administração da entidade que reporta, inclusive o 

dirigente máximo do órgão ou entidade, exceto quando já incluído na alínea 

(a). 

Supervisão significa a supervisão das atividades da entidade com a 

autoridade e a responsabilidade de controlar ou exercer influência 

significativa sobre as decisões financeiras e operacionais da entidade. 

Partes relacionadas são consideradas relacionadas se uma parte tem a 

capacidade de (a) controlar a outra parte, ou (b) exercer influência 

significativa sobre a outra parte nas decisões financeiras e operacionais, ou 

se a entidade considerada parte relacionada e outra entidade estão sujeitas 

a controle comum. Partes relacionadas incluem: 

(a)  entidades que direta, ou indiretamente por meio de um ou mais 

intermediários, controlam ou são controladas pela entidade que reporta; 

(b)  coligadas (ver NBC TSP 18 – Investimento em Coligada e em 

Empreendimento Controlado em Conjunto); 

(c)  indivíduos que possuem, direta ou indiretamente, participação na 

entidade que reporta que os permita ter influência significativa sobre ela, e 

membros próximos da família de cada indivíduo; 

(d)  pessoas-chave da administração e membros próximos da família do 

pessoal-chave da administração; e 

(e) entidades nas quais uma participação substancial é mantida, direta ou 

indiretamente, por qualquer pessoa descrita nas alíneas (c) ou (d), ou sobre 

as quais essa pessoa é capaz de exercer influência significativa. 
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Transação com partes relacionadas é a transferência de recursos ou 

obrigações entre partes relacionadas, independentemente de ser cobrado um 

preço em contrapartida. Transações com partes relacionadas excluem 

transações com qualquer outra entidade que seja parte relacionada somente 

por causa de sua dependência econômica em relação à entidade que reporta 

ou em relação ao Governo da qual faz parte. 

Remuneração do pessoal-chave da administração é qualquer 

contraprestação ou benefício obtido, direta ou indiretamente pelo pessoal-

chave da administração da entidade que reporta, pelos serviços prestados na 

qualidade de membros do corpo administrativo no exercício de suas funções 

ou de outra forma como empregados dessa entidade. 

Influência significativa (para fins desta Norma) é o poder de participar nas 
decisões de políticas financeiras e operacionais da entidade, porém sem 

controlar essas políticas. Influência significativa pode ser exercida de várias 

maneiras e é usualmente exercida pela representação no conselho de 

administração ou corpo administrativo equivalente, mas também, por 

exemplo, por meio da participação (a) no processo de definição de políticas, 

(b) em transações materiais entre entidades da mesma entidade econômica, 

(c) em intercâmbio de pessoal administrativo ou (d) na dependência de 
informações técnicas. Influência significativa pode ser obtida por meio de 

direito de propriedade, disposições estatutárias ou acordos. Em relação ao 

direito de propriedade, a presunção da existência de influência significativa 

encontra-se definida na NBC TSP 18. 
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NBC TSP 23 – Políticas Contábeis, Mudança de 

Estimativa e Retificação de Erro 
 

Políticas contábeis são os princípios, bases, convenções, regras e práticas 

específicas aplicadas pela entidade na elaboração e na apresentação das 

demonstrações contábeis.   

Mudança de estimativa contábil é um ajuste nos saldos contábeis de ativo 

ou passivo, ou nos montantes relativos ao consumo periódico de ativo, que 
resulta da avaliação da situação atual dos ativos e passivos e das obrigações 

e dos benefícios futuros esperados a eles associados. As alterações nas 

estimativas contábeis decorrem de nova informação ou inovações e, 

portanto, não são retificações de erros. 

Aplicação impraticável de um requisito ocorre quando a entidade não 

puder aplicá-lo depois de ter efetuado todos os esforços razoáveis nesse 
sentido. Para um período anterior, em particular, é impraticável aplicar, 

retrospectivamente, a mudança na política contábil ou fazer a reapresentação 

retrospectiva para corrigir um erro se:  

(a)  os efeitos da aplicação retrospectiva ou da reapresentação 

retrospectiva não são determináveis; 

(b)  a aplicação retrospectiva ou a reapresentação retrospectiva exigir 

premissas com base na intenção da administração à época; ou  

(c)  a aplicação retrospectiva ou a reapresentação retrospectiva exigir 

estimativas significativas de valores e for impossível identificar objetivamente 

a informação sobre essas estimativas que: 

(i)  proporcione evidências das circunstâncias que existiam à data 

em que esses valores deveriam ter sido reconhecidos, mensurados ou 

evidenciados; e 

(ii)  estaria disponível quando as demonstrações contábeis desse 

período anterior tiveram autorização para divulgação. 

Erros de períodos anteriores são omissões e incorreções nas 

demonstrações contábeis da entidade, de um ou mais períodos anteriores, 

decorrentes de falhas no uso ou uso incorreto de informação confiável que:  

(a)  estava disponível quando da autorização para a divulgação das 

demonstrações contábeis desses períodos; e  

(b)  poderia ter sido obtida de forma razoável e levada em consideração na 

elaboração e na apresentação dessas demonstrações contábeis.  

Tais erros incluem os efeitos de incorreções matemáticas, incorreções na 

aplicação de políticas contábeis, omissões, descuidos, interpretações 

incorretas de fatos e fraudes.  

Aplicação prospectiva de mudança em política contábil e de 
reconhecimento do efeito de mudança em estimativa contábil representa, 

respectivamente:  
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(a)  a aplicação da nova política contábil a transações, a outros eventos e 

a condições que ocorrerem após a data em que a política for alterada; e  

(b) o reconhecimento do efeito da mudança na estimativa contábil nos 

períodos correntes e futuros afetados pela mudança. 

Aplicação retrospectiva é a aplicação de nova política contábil a 

transações, a outros eventos e a condições, como se essa política tivesse sido 

sempre aplicada.  

Reapresentação retrospectiva é a correção do reconhecimento, da 

mensuração e da divulgação de valores de elementos das demonstrações 

contábeis, como se um erro de período anterior nunca tivesse ocorrido.  
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NBC TSP 24 – Efeitos das Mudanças nas Taxas 

de Câmbio e Conversão de Demonstrações 

Contábeis 
 

Taxa de fechamento é a taxa de câmbio à vista vigente na data das 

demonstrações contábeis. 

Variação cambial é a diferença resultante da conversão de determinado 

valor de uma moeda para outra, a diferentes taxas de câmbio. 

Taxa de câmbio é a taxa para efetuar trocas entre duas moedas. 

Moeda estrangeira é a moeda diferente da moeda funcional da entidade. 

Entidade no exterior pode ser uma controlada, coligada, empreendimento 

controlado em conjunto ou filial da entidade que reporta as demonstrações 

contábeis, cujas atividades são baseadas ou conduzidas em país ou moeda 

diferente dessa entidade. 

Moeda funcional é a moeda do ambiente econômico principal em que a 

entidade opera. 

Itens monetários são unidades de moeda mantidas em caixa, direitos a 

serem recebidos e obrigações a serem pagas em quantia fixa ou determinável 

de moeda. 

Investimento líquido em entidade com operações no exterior é o valor 
da participação da entidade investidora no patrimônio líquido da entidade 

com operação no exterior. 

Moeda de apresentação é a moeda na qual as demonstrações contábeis 

são apresentadas. 

Taxa de câmbio à vista é a taxa normalmente utilizada para liquidação 

imediata das operações de câmbio. 
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NBC TSP 25 – Evento Subsequente 
 

Evento subsequente é aquele evento, seja favorável ou desfavorável, que 

ocorre entre a data das demonstrações contábeis e a data na qual é 

autorizada a emissão dessas demonstrações. Dois tipos de eventos podem 

ser identificados: 

(a)  os que evidenciam condições que já existiam na data das 

demonstrações contábeis (eventos subsequentes que dão origem a ajustes); 

e  

(b)  os que são indicativos de condições que surgiram após a data das 

demonstrações contábeis (eventos subsequentes que não dão origem a 

ajustes). 
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NBC TSP 26 – Ativo Biológico e Produto Agrícola 
 

Atividade agrícola é o gerenciamento da transformação biológica e da 

obtenção do produto agrícola de ativos biológicos realizado pela entidade 

para: 

• venda; 
• distribuição gratuita ou por valor irrisório; ou 

• conversão em produção agrícola ou em outros ativos biológicos 

destinados à venda ou distribuição gratuita ou por valor irrisório. 

Produção agrícola corresponde ao produto obtido de ativo biológico da 

entidade. 

Ativo biológico é o animal ou a planta, vivos. 

Transformação biológica compreende o processo de crescimento, 

degeneração, produção e procriação que causam mudanças qualitativas e 

quantitativas no ativo biológico. 

Despesa de venda são despesas incrementais diretamente atribuíveis à 

alienação de ativo, com exceção das despesas financeiras e dos tributos sobre 

a renda. A alienação pode ocorrer por meio da venda ou distribuição gratuita 

ou por valor irrisório. 

Grupo de ativos biológicos é a agregação de animais ou plantas vivos com 

características semelhantes. 

Obtenção do produto agrícola é o processo de separação do produto 

agrícola de ativo biológico ou de cessação da vida de ativo biológico. 
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NBC TSP 27 – Informações por Segmento 
 

Segmento é a atividade ou o grupo de atividades identificável da entidade 

para o(a) qual seja apropriado apresentar informações financeiras 

separadamente com a finalidade de: (a) avaliar o desempenho passado da 

entidade no alcance de seus objetivos e (b) tomar decisões sobre a futura 

alocação de recursos. 
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NBC TSP 28 – Divulgação de Informação 

Financeira do Setor Governo Geral 

 
Setor Governo Geral (SGG) compreende todas as entidades do governo 

geral, que compreende a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, 

conforme definição contida nas bases estatísticas de relatórios financeiros. 
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NBC TSP 29 – Benefícios Sociais 
 

Benefícios sociais são transferências de caixa concedidas para: 

(a) famílias e/ou indivíduos específicos que atendem aos critérios de 

elegibilidade; 

(b) mitigar o efeito de riscos sociais; e 

(c) atender às necessidades da sociedade como um todo. 

Os itens de A4 a A8 fornecem orientação adicional sobre essa definição. 

Riscos sociais são eventos ou circunstâncias que: 

(a) referem-se às características de famílias e/ou indivíduos – por 

exemplo, idade, condição de saúde, situação de pobreza e de emprego; e 

(b) podem afetar adversamente o bem-estar de indivíduos e/ou famílias, 

seja pela imposição de demandas adicionais sobre seus recursos ou pela 

redução de sua renda. 

Os itens A9 e A10 fornecem orientação adicional sobre o que se compreende 

por riscos sociais. 

 

Observação: a NBC TSP 29 terá sua vigência iniciada a partir de 1º de 

janeiro de 2024. 
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NBC T 16.11 – Sistema de Informação de Custos 

do Setor Público 
 

Objeto de custo é a unidade que se deseja mensurar e avaliar os custos. 

Os principais objetos de custos são identificados a partir de informações dos 

subsistemas orçamentário e patrimonial. 

Informações do subsistema orçamentário: a dimensão dos produtos e 

serviços prestados; função, atividades, projetos, programas executados; 

centros de responsabilidade – poderes e órgãos, identificados e mensurados 

a partir do planejamento público, podendo se valer, ou não, das classificações 

orçamentárias existentes. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Informações do subsistema patrimonial: a dimensão dos produtos e 

serviços prestados, identificados e mensurados a partir das transações 

quantitativas e qualitativas afetas ao patrimonial da entidade consoante os 

Princípios de Contabilidade. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Apropriação do custo é o reconhecimento do gasto de determinado objeto 

de custo previamente definido.  

 

O SICSP é apoiado em três elementos: Sistema de acumulação; Sistema de 

custeio e Método de custeio. 

Sistema de acumulação corresponde à forma como os custos são 

acumulados e apropriados aos bens e serviços e outros objetos de custos e 

está relacionado ao fluxo físico e real da produção. Os sistemas de 

acumulação de custos no setor público ocorrem por ordem de serviço ou 

produção e de forma contínua. 

Por ordem de serviço ou produção é o sistema de acumulação que 

compreende especificações predeterminadas do serviço ou produto 

demandado, com tempo de duração limitado. 

As ordens são mais adequadas para tratamento dos custos de 

investimentos e de projetos específicos, por exemplo, as obras e 

benfeitorias. 

De forma contínua é o sistema de acumulação que compreende 

demandas de caráter continuado e são acumuladas ao longo do tempo. 

Sistema de custeio está associado ao modelo de mensuração e desse modo 

podem ser custeados os diversos agentes de acumulação de acordo com 

diferentes unidades de medida, dependendo das necessidades dos tomadores 

de decisões. No âmbito do sistema de custeio, podem ser utilizadas as 

seguintes unidades de medida: custo histórico; custo-corrente; custo 

estimado; e custo padrão. 



 
 

44 
 

Método de custeio se refere ao método de apropriação de custos e está 

associado ao processo de identificação e associação do custo ao objeto que 

está sendo custeado. Os principais métodos de custeio são: direto; variável; 

por absorção; por atividade; pleno.  

Custeio direto é o custeio que aloca todos os custos – fixos e variáveis 

– diretamente a todos os objetos de custo sem qualquer tipo de rateio 

ou apropriação. 

Custeio variável que apropria aos produtos ou serviços apenas os 

custos variáveis e considera os custos fixos como despesas do período. 

Custeio por absorção que consiste na apropriação de todos os custos 

de produção aos produtos e serviços.  

Custeio pleno que consiste na apropriação dos custos de produção e 

das despesas aos produtos e serviços. (Incluída pela Resolução CFC 

n.º 1.437/13) 

Custeio por atividade que considera que todas as atividades 

desenvolvidas pelas entidades são geradoras de custos e consomem 

recursos. Procura estabelecer a relação entre atividades e os objetos 

de custo por meio de direcionadores de custos que determinam quanto 

de cada atividade é consumida por eles. 

 

A escolha do método deve estar apoiada na disponibilidade de informações e 

no volume de recursos necessários para obtenção das informações ou dados.  

As entidades podem adotar mais de uma metodologia de custeamento, 

dependendo das características dos objetos de custeio.  

Gasto é o dispêndio de um ativo ou criação de um passivo para obtenção de 

um produto ou serviço. 

Desembolso é o pagamento resultante da aquisição do bem ou serviço. 

Investimento corresponde ao gasto levado para o Ativo em função de sua 

vida útil. São todos os bens e direitos adquiridos e registrados no ativo. 

Perdas correspondem a reduções do patrimônio que não estão associadas a 

qualquer recebimento compensatório ou geração de produtos ou serviços, 

que ocorrem de forma anormal e involuntária. (Redação dada pela Resolução 

CFC n.º 1.437/13) 

Custos são gastos com bens ou serviços utilizados para a produção de outros 

bens ou serviços. 

Custos da prestação de serviços são os custos incorridos no processo de 

obtenção de bens e serviços e outros objetos de custos e que correspondem 

ao somatório dos elementos de custo, ligados à prestação daquele serviço.  
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Custos reais são os custos históricos apurados a posteriori e que realmente 

foram incorridos. 

Custo direto é todo o custo que é identificado ou associado diretamente ao 

objeto do custo. 

Custo indireto é o custo que não pode ser identificado diretamente ao objeto 

do custo, devendo sua apropriação ocorrer por meio da utilização de bases 

de rateio ou direcionadores de custos. 

Custo fixo é o que não é influenciado pelas atividades desenvolvidas, 

mantendo seu valor constante em intervalo relevante das atividades 

desenvolvidas pela entidade. 

Custo variável é o que tem valor total diretamente proporcional à 

quantidade produzida/ofertada. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 

1.437/13) 

Custo operacional é o que ocorre durante o ciclo de produção dos bens e 

serviços e outros objetos de custos, como energia elétrica, salários, etc. 

Custo predeterminado é o custo teórico, definido a priori para valorização 

interna de materiais, produtos e serviços prestados. 

Custo padrão (standard) é o custo ideal de produção de determinado 

produto/serviço.  (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Custo estimado é o custo projetado para subsidiar o processo de elaboração 

dos orçamentos da entidade para determinado período; pode basear-se em 

simples estimativa ou utilizar a ferramenta do custo padrão. 

Custo controlável utiliza centro de responsabilidade e atribui ao gestor 

apenas os custos que ele pode controlar. 

Hora ocupada é o tempo despendido pela força do trabalho nos 

departamentos de serviço destinados a atender às tarefas vinculadas com as 

áreas de produção de bens ou serviços. (Redação dada pela Resolução CFC 

n.º 1.437/13) 

Hora máquina corresponde à quantidade de horas que as máquinas devem 

funcionar para realizar a produção de bens e serviços e outros objetos de 

custos do período. É aplicada às unidades de produto ou serviço em função 

do tempo de sua elaboração. 

Mão de obra direta corresponde ao valor da mão de obra utilizado para a 

produção de bens e serviços e outros objetos de custos. 

Sobre aplicação é a variação positiva apurada entre os custos e metas 

estimados e os executados. 

Sub aplicação é a variação negativa apurada entre os custos e metas 

estimados e os executados. 



 
 

46 
 

Custo de oportunidade é o custo objetivamente mensurável da melhor 

alternativa desprezada relacionado à escolha adotada.  

Receita econômica é o valor apurado a partir de benefícios gerados à 

sociedade pela ação pública, obtido por meio da multiplicação da quantidade 

de serviços prestados, bens ou produtos fornecidos, pelo custo de 

oportunidade, custo estimado, custo padrão, etc. (Incluída pela Resolução 

CFC n.º 1.437/13) 
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